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I.I.I.I. OBJETOOBJETOOBJETOOBJETO
Criação de Grupo de Trabalho para estabelecer critérios quanto à localização,
construção, utilização e licenciamento de heliponto no município do Rio de Janeiro.

II.II.II.II. MEMBROSMEMBROSMEMBROSMEMBROS DADADADA CCCCÂÂÂÂMARAMARAMARAMARA SETORIALSETORIALSETORIALSETORIAL PERMANENTEPERMANENTEPERMANENTEPERMANENTE DEDEDEDE
LICENCIAMENTOLICENCIAMENTOLICENCIAMENTOLICENCIAMENTO EEEE FISCALIZAFISCALIZAFISCALIZAFISCALIZAÇÃÇÃÇÃÇÃOOOOAMBIENTALAMBIENTALAMBIENTALAMBIENTAL

a. SOBEMA (Coordenação)
b. Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SMAC
c. Secretaria Municipal de Urbanismo - SMU
d. Secretaria Municipal de Ordem Pública - SEOP
e. Secretaria Municipal de Obras - SMO
f. FAM/RIO
g. FIRJAN
h. ASSAERJ
i. SINDUSCON-Rio

III.III.III.III. HISTHISTHISTHISTÓÓÓÓRICORICORICORICO
CONSIDERANDO a LeiLeiLeiLei MunicipalMunicipalMunicipalMunicipal n.n.n.n.ºººº 2.138,2.138,2.138,2.138, dededede 11111111 dededede maiomaiomaiomaio dededede 1994199419941994, que dispõe
sobre a criação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMAC, órgão executivo
central do sistema municipal de gestão ambiental, comcomcomcom aaaa finalidadefinalidadefinalidadefinalidade dededede planejar,planejar,planejar,planejar,
promover,promover,promover,promover, coordenar,coordenar,coordenar,coordenar, fiscalizar,fiscalizar,fiscalizar,fiscalizar, licenciar,licenciar,licenciar,licenciar, executarexecutarexecutarexecutar eeee fazerfazerfazerfazer executarexecutarexecutarexecutar aaaa polpolpolpolííííticaticaticatica
municipalmunicipalmunicipalmunicipal dededede meiomeiomeiomeio ambiente.ambiente.ambiente.ambiente.

CONSIDERANDO que, conforme a ResoluResoluResoluResoluçãçãçãçãoooo CONAMACONAMACONAMACONAMA nnnnºººº 001001001001 dededede 08080808 dededede marmarmarmarççççoooo dededede
1990199019901990 estabelece, os problemas dos níveis excessivos de ruído estão incluídos entre os
sujeitos ao Controle da Poluição de Meio Ambiente.

CONSIDERANDO a crescente utilização do helicóptero como meio de transporte
privado, que vem trazendo transtornos insuportáveis para a população do Rio de Janeiro,
expondo-a a riscos evitáveis à sua saúde e à sua vida, podendo-se dizer o mesmo em
relação ao patrimônio natural e cultural da cidade.

CONSIDERANDO que a poluição sonora é comprovadamente uma questão de saúde
pública, por trazer danos incalculáveis para as pessoas e para a fauna, e que seus limites
impostos pela lei municipal NNNNºººº 3.268,3.268,3.268,3.268, DEDEDEDE 29292929 DEDEDEDE AGOSTOAGOSTOAGOSTOAGOSTO DEDEDEDE 2001200120012001 estão sendo
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afrontados por sobrevoos diários de helicópteros em áreas residenciais, mistas e
comerciais.

CONSIDERANDO que o DecretoDecretoDecretoDecreto nnnnºººº 26912269122691226912 dededede 21212121 dededede agostoagostoagostoagosto dededede 2006200620062006, que regulamenta
o Licenciamento Ambiental, a Avaliação de Impactos Ambientais e o Cadastro
Ambiental Municipal, determina que campos de pouso e helipontos estejam entre as
atividades sujeitas à apresentação de declaração de impacto ambiental - DIADIADIADIA.

CONSIDERANDO que, de acordo o mesmo DecretoDecretoDecretoDecreto, a revisão da Licença Municipal
de Operação (LMO) pode acontecer sempre que a atividade colocar em risco a saúde ou
segurança da população além das condições normalmente consideradas quando do
licenciamento.

CONSIDERANDO que atividades licenciadas pela SMAC poderão ter suas licenças
ambientais suspensas temporariamente, ou mesmo cassadas, na falta de aprovação ou
descumprimento de dispositivo previsto nos Estudos Ambientais, Declaração de
Impacto Ambiental ou Estudo Prévio de Impacto Ambiental aprovado; assim como na
supervenisupervenisupervenisuperveniêêêênciancianciancia dededede riscosriscosriscosriscos ambientaisambientaisambientaisambientais ouououou dededede sasasasaúúúúdededede ppppúúúúblicablicablicablica, atuaisatuaisatuaisatuais ouououou eminenteseminenteseminenteseminentes, e
que não possam ser evitados por tecnologia de controle ambiental implantada ou
disponível.

CONSIDERANDO a localização inadequada dos helipontos ora utilizados para a
promoção de voos panorâmicos, seja em áreas públicas de lazer e/ou de proteção
permanente (como a Lagoa, o Mirante Dona Marta e o Morro da Urca).

CONSIDERANDO que esse tipo de voo promove um turismo poluente e dispensável,
na contramão do movimento internacional que defende formas de exploração turística
mais sustentáveis, ecológicas, esportivas e não predatórias.

CONSIDERANDO que os termos do REGULAMENTO DA AVIAÇÃO CIVIL
(RBAC) nº 161, aprovado em Resolução da ANAC nº 202, de 28 de setembro de 2011,
que estabelece que “osososos raiosraiosraiosraios dasdasdasdas CurvasCurvasCurvasCurvas dededede RuRuRuRuíííídodododo dededede 75757575 eeee 65656565 ssssãããão,o,o,o, respectivamente,respectivamente,respectivamente,respectivamente,
100100100100 eeee 300m,300m,300m,300m, tratratratraççççadosadosadosados aaaa partirpartirpartirpartir dodododo centrocentrocentrocentro geomgeomgeomgeoméééétricotricotricotrico dodododo helipontohelipontohelipontoheliponto” (cf. pág 7 do
referido documento) não são respeitados pelos que já estão em operação (vide Anexo I).

CONSIDERANDO que tal REGULAMENTO é posterior ao citado DecretoDecretoDecretoDecreto nnnnºººº 26912269122691226912 o
que, por si só, sugeriria a necessidade de uma reavaliação dos critérios nele dispostos.

CONSIDERANDO a urgência de regulamentação mais rigorosa referente aos sobrevoos
de helicópteros, devido à perspectiva de grandes eventos internacionais previstos para a
cidade que tendem a agravar o problema que já é caótico.
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CONSIDERANDO, finalmente, não ser de conhecimento público o processo de
licenciamento ambiental desses helipontos e não existirem informações sobre suas
atualizações.

IV.IV.IV.IV. PROPOSTAPROPOSTAPROPOSTAPROPOSTA
Encaminhar Indicação CONSEMAC ao Chefe do Poder Executivo do Município do Rio
de Janeiro, recomendando a criação de Grupo de Trabalho para estabelecer critérios
quanto à localização, construção, utilização e licenciamento de heliponto, nos termos da
sugestão de minuta de Decreto anexa à Indicação CONSEMAC.

V.V.V.V. CONCLUSCONCLUSCONCLUSCONCLUSÃÃÃÃOOOO
A questão dos helicópteros é uma preocupação crescente no mundo, pois a ampliação de
seu uso evidenciou seus malefícios e riscos. Proibidos de sobrevoar cidades como
Londres e Nova York, ainda passeiam livremente sobre o Rio de Janeiro, gerando
diversas manifestações de repúdio da sociedade civil, que se vê a mercê de uma
atividade nociva e de crescente envergadura.

O poder público, responsável pela proteção da sociedade, está equipado com leis
esparsas versando sobre questões referentes a helipontos e heliportos. É aí que pode e
deve intervir no sentido de regularizar a atividade de forma a minimizar os danos à
saúde da população, assim como de seu patrimônio natural e cultural.

Por isso, entendemos a urgência de rever a situação legal dos helipontos e heliportos
localizados em áreas urbanas e reavaliar os regulamentos existentes para que cumpram
sua função preventiva e socialmente responsável.

MiguelMiguelMiguelMiguel GrassaniGrassaniGrassaniGrassani (SOBEMA)(SOBEMA)(SOBEMA)(SOBEMA)
CoordenadorCoordenadorCoordenadorCoordenador dadadada CCCCââââmaramaramaramara SetorialSetorialSetorialSetorial PermanentePermanentePermanentePermanente dededede dededede LicenciamentoLicenciamentoLicenciamentoLicenciamento eeee

FiscalizaFiscalizaFiscalizaFiscalizaçãçãçãçãoooo AmbientalAmbientalAmbientalAmbiental

OBS: Parecer aprovado pelo Plenário na reunião do CONSEMAC de 13/08/2013.
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MinutaMinutaMinutaMinuta dededede IndicaIndicaIndicaIndicaçãçãçãçãoooo CONSEMACCONSEMACCONSEMACCONSEMAC

IndicaIndicaIndicaIndicaçãçãçãçãoooo CONSEMACCONSEMACCONSEMACCONSEMAC NNNNoooo xxxx/2013,xxxx/2013,xxxx/2013,xxxx/2013, dededede dededede dededede 2013.2013.2013.2013.

DispDispDispDispõõõõeeee sobresobresobresobre aaaa criacriacriacriaçãçãçãçãoooo dededede GrupoGrupoGrupoGrupo dededede TrabalhoTrabalhoTrabalhoTrabalho paraparaparapara
estabelecerestabelecerestabelecerestabelecer critcritcritcritéééériosriosriosrios quantoquantoquantoquanto àààà localizalocalizalocalizalocalizaçãçãçãção,o,o,o,
construconstruconstruconstruçãçãçãção,o,o,o, utilizautilizautilizautilizaçãçãçãçãoooo eeee licenciamentolicenciamentolicenciamentolicenciamento dededede helipontohelipontohelipontoheliponto
nononono municmunicmunicmunicíííípiopiopiopio dodododo RioRioRioRio dededede Janeiro.Janeiro.Janeiro.Janeiro.

O Conselho Municipal de Meio Ambiente da Cidade do Rio de Janeiro - CONSEMAC,
no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas pela Lei n.º 2.390, de 01.12.1995.

CONSIDERANDO a LeiLeiLeiLei MunicipalMunicipalMunicipalMunicipal n.n.n.n.ºººº 2.138,2.138,2.138,2.138, dededede 11111111 dededede maiomaiomaiomaio dededede 1994199419941994, que dispõe
sobre a criação da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMAC, órgão executivo
central do sistema municipal de gestão ambiental, comcomcomcom aaaa finalidadefinalidadefinalidadefinalidade dededede planejar,planejar,planejar,planejar,
promover,promover,promover,promover, coordenar,coordenar,coordenar,coordenar, fiscalizar,fiscalizar,fiscalizar,fiscalizar, licenciar,licenciar,licenciar,licenciar, executarexecutarexecutarexecutar eeee fazerfazerfazerfazer executarexecutarexecutarexecutar aaaa polpolpolpolííííticaticaticatica
municipalmunicipalmunicipalmunicipal dededede meiomeiomeiomeio ambiente.ambiente.ambiente.ambiente.

CONSIDERANDO que, conforme a ResoluResoluResoluResoluçãçãçãçãoooo CONAMACONAMACONAMACONAMA nnnnºººº 001001001001 dededede 08080808 dededede marmarmarmarççççoooo dededede
1990199019901990 estabelece, os problemas dos níveis excessivos de ruído estão incluídos entre os
sujeitos ao Controle da Poluição de Meio Ambiente.

CONSIDERANDO a crescente utilização do helicóptero como meio de transporte
privado, que vem trazendo transtornos insuportáveis para a população do Rio de Janeiro,
expondo-a a riscos evitáveis à sua saúde e à sua vida, podendo-se dizer o mesmo em
relação ao patrimônio natural e cultural da cidade.

CONSIDERANDO que a poluição sonora é comprovadamente uma questão de saúde
pública, por trazer danos incalculáveis para as pessoas e para a fauna, e que seus limites
impostos pela lei municipal NNNNºººº 3.268,3.268,3.268,3.268, DEDEDEDE 29292929 DEDEDEDE AGOSTOAGOSTOAGOSTOAGOSTO DEDEDEDE 2001200120012001 estão sendo
afrontados por sobrevôos diários de helicópteros em áreas residenciais, mistas e
comerciais.

CONSIDERANDO que o DecretoDecretoDecretoDecreto nnnnºººº 26912269122691226912 dededede 21212121 dededede agostoagostoagostoagosto dededede 2006200620062006, que regulamenta
o Licenciamento Ambiental, a Avaliação de Impactos Ambientais e o Cadastro
Ambiental Municipal, determina que campos de pouso e helipontos estão entre as
atividades sujeitas à apresentação de declaração de impacto ambiental - DIADIADIADIA.

CONSIDERANDO que, de acordo o mesmo DecretoDecretoDecretoDecreto, a revisão da Licença Municipal
de Operação (LMO) pode acontecer sempre que a atividade colocar em risco a saúde ou
segurança da população além das condições normalmente consideradas quando do
licenciamento.
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CONSIDERANDO que atividades licenciadas pela SMAC poderão ter suas licenças
ambientais suspensas temporariamente, ou mesmo cassadas, na falta de aprovação ou
descumprimento de dispositivo previsto nos Estudos Ambientais, Declaração de
Impacto Ambiental ou Estudo Prévio de Impacto Ambiental aprovado; assim como na
supervenisupervenisupervenisuperveniêêêênciancianciancia dededede riscosriscosriscosriscos ambientaisambientaisambientaisambientais ouououou dededede sasasasaúúúúdededede ppppúúúúblicablicablicablica, atuaisatuaisatuaisatuais ouououou eminenteseminenteseminenteseminentes, e
que não possam ser evitados por tecnologia de controle ambiental implantada ou
disponível.

CONSIDERANDO a localização inadequada dos helipontos ora utilizados para a
promoção de voos panorâmicos, seja em áreas públicas de lazer e/ou de proteção
permanente (como a Lagoa, o Mirante Dona Marta e o Morro da Urca).

CONSIDERANDO que esse tipo de voo promove um turismo poluente e dispensável,
na contramão do movimento internacional que defende formas de exploração turística
mais sustentáveis, ecológicas, esportivas e não predatórias.

CONSIDERANDO que os termos do REGULAMENTO DA AVIAÇÃO CIVIL
(RBAC) nº 161, aprovado em Resolução da ANAC nº 202, de 28 de setembro de 2011,
que estabelece que “osososos raiosraiosraiosraios dasdasdasdas CurvasCurvasCurvasCurvas dededede RuRuRuRuíííídodododo dededede 75757575 eeee 65656565 ssssãããão,o,o,o, respectivamente,respectivamente,respectivamente,respectivamente,
100100100100 eeee 300m,300m,300m,300m, tratratratraççççadosadosadosados aaaa partirpartirpartirpartir dodododo centrocentrocentrocentro geomgeomgeomgeoméééétricotricotricotrico dodododo helipontohelipontohelipontoheliponto” (cf. pág 7 do
referido documento) não são respeitados pelos que já estão em operação (vide Anexo I).

CONSIDERANDO que tal REGULAMENTO é posterior ao citado DecretoDecretoDecretoDecreto nnnnºººº 26912269122691226912 o
que, por si só, sugeriria a necessidade de uma reavaliação dos critérios nele dispostos.

CONSIDERANDO a urgência de regulamentação mais rigorosa referente aos sobrevoos
de helicópteros, devido à perspectiva de grandes eventos internacionais previstos para a
cidade que tendem a agravar o problema que já é caótico.

CONSIDERANDO que, segundo artigo 48, inciso IV, da Deliberação CONSEMAC “I”
nº 75/2010 de 18/07/2010, que dispõe sobre o Regimento interno do CONSEMAC, a
Indicação é o documento portador de recomendação ou sugestão aos órgãos públicos
competentes para efetivá-las;

CONSIDERANDO decisão do Plenário na 85ª Reunião Ordinária do CONSEMAC de
13/08/2013;

CONSIDERANDO, finalmente, não ser de conhecimento público o processo de
licenciamento ambiental desses helipontos e não existirem informações sobre suas
atualizações.

RECOMENDA:

Ao Chefe do Poder Executivo do Município do Rio de Janeiro a criação de um Grupo
de Trabalho, com o objetivo de estabelecer critérios quanto à localização, construção,
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utilização e licenciamento de heliponto, nos termos da sugestão de minuta de Decreto
do Anexo I da presente Indicação.

CARLOSCARLOSCARLOSCARLOS ALBERTOALBERTOALBERTOALBERTOMUNIZMUNIZMUNIZMUNIZ

Presidente do CONSEMAC

Indicação CONSEMAC publicada no Diário Oficial do Município de / / 2013, pág.

___
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AnexoAnexoAnexoAnexo IIII

MINUTAMINUTAMINUTAMINUTA DEDEDEDE DECRETODECRETODECRETODECRETO

CriaCriaCriaCria GrupoGrupoGrupoGrupo dededede TrabalhoTrabalhoTrabalhoTrabalho paraparaparapara
estabelecerestabelecerestabelecerestabelecer critcritcritcritéééériosriosriosrios quantoquantoquantoquanto àààà
localizalocalizalocalizalocalizaçãçãçãção,o,o,o, construconstruconstruconstruçãçãçãção,o,o,o, utilizautilizautilizautilizaçãçãçãçãoooo eeee
licenciamentolicenciamentolicenciamentolicenciamento dededede heliponto.heliponto.heliponto.heliponto.

O PREFEITO DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais,
e

CONSIDERANDO a crescente demanda pelo licenciamento da atividade de Heliponto;

CONSIDERANDO que o heliponto se constitui em atividade de impacto local, sendo de
atribuição da SMAC o seu licenciamento ambiental, conforme Lei Complementar n.º
140 e Resolução CONEMA n.º 42/2012;

CONSIDERANDO a necessidade de atualização dos procedimentos de licenciamento
ambiental com vistas ao monitoramento eficaz das atividades poluidoras;

CONSIDERANDO que compete aos municípios regularem o uso do solo,
estabelecendo critérios quanto a localização de atividades no espaço urbano;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer na legislação municipal, parâmetros
quanto à localização e utilização de helipontos;

DDDD EEEE CCCC RRRR EEEE TTTT A:A:A:A:

Art. 1.° Fica criado Grupo de Trabalho com o objetivo de estabelecer critérios quanto à
localização, construção, utilização e licenciamento de helipontos na cidade do Rio de
Janeiro

Art. 2.° O Grupo de Trabalho será coordenado pela Secretaria Municipal de Meio
Ambiente e será constituído por:
I – Um representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SMAC;
II – Um representante da Secretaria Municipal de Urbanismo – SMU;
III – Um representante da Secretaria Municipal da Casa Civil – CVL;
IV - Um representante da Secretaria Municipal de Transportes;
V – Um representante da Secretaria Especial de Turismo;
VI – Um representante da Secretaria Extraordinária de Proteção e Defesa do
Consumidor;
VII – Um representante da Secretaria Municipal de Fazenda.

Parágrafo único. Caberá à Secretaria Municipal de Meio Ambiente oficiar os setores
envolvidos para indicarem seus respectivos representantes.

Art. 3.° O Grupo de Trabalho terá o prazo de 90 dias para apresentar proposta de
legislação no âmbito de sua competência.
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Art. 4.° Poderão participar das reuniões do Grupo de Trabalho convidados dos demais
órgãos do Poder Público e da sociedade civil, com atuação relacionada aos temas
abordados.

Rio de Janeiro, de de 2013 – º ano da fundação da Cidade.

JustificativaJustificativaJustificativaJustificativa

Vem sendo crescente o número de solicitações de licenciamento para a
implantação de helipontos privados na cobertura de edificações existentes ou a construir,
em diferentes áreas da cidade. Por se tratar de atividade de impacto local, o
licenciamento ambiental é atribuição da SMAC e por envolver também aspectos
construtivos, a atividade está sujeita ao licenciamento de edificações da SMU.

A tarefa de licenciar esbarra na falta de parâmetros tendo em vista a lacuna na
legislação vigente no tocante a esta questão. É de fundamental importância o
estabelecimento pelo município de normatização que abarque, não só as questões
ambientais atinentes ao tema, como discipline a localização da atividade no espaço
urbano. A criação do presente grupo de trabalho visa, assim, produzir regramento que
faça frente a esta demanda, não abrangida pela legislação no vigente.
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